Lei n° 110


Dotações orçamentárias na importância de CR$ 232.000,00


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam anuladas, em dotações do orçamento vigente , as seguinte importâncias:


8000 – Secretária de datilografia



CR$ 7.200,00


8000 – Arquimista





CR$ 4.800,00


8000 – Parteira continua




CR$ 3.600,00


8024 – viagens administrativas



CR$ 5.000,00


8040 – Secretário contador




CR$ 32.800,00


8044 – Publicação do expediente



CR$ 6.000,00


8090 – Porteiro continuo




CR$ 4.200,00


8134 – Viagens de interesse do serviço


CR$ 2.000,00


8294 – Assistência a mendigos e lazaros


CR$ 1.000,00


8294 – Assistência e maternidade e infância


CR$ 4.000,00


8294 – Assistência de menores abandonados


CR$ 1.000,00


8294 – A sociedade de proteção aos lazaros


CR$ 1.000,00


8330 – Professoras formadas 



CR$ 36.000,00


8364 – Viagens de interesse do serviço


CR$ 4.000,00


8443 – Aquisição de medicamentos e mat


CR$ 1.000,00


8444 – Viagens de interesse de serviço


CR$ 1.000,00


8814 – Construção de um jardim junto ao chafariz



da av.Cel Antônio Paulino da Costa


CR$ 13.800,00


8824 – transporte de pessoal e material para o serviço 



estradas e ponte




CR$ 8.000,00


8824 – Para Construção de uma ponte sobre o córrego das 



Pedras






CR$ 30.000,00


8881 – Operários do serviço de conservação de Próprios 



Municipais





CR$ 10.000,00


8890 – Fiscal do Distrito de cidade



CR$ 14.600,00


8894 – Viagens de interesse de serviço


CR$ 8.000,00


8931 – Abono provisórios a extranumerários

CR$ 2.000,00


8931 – Substituições regulamentares extranumerários
CR$ 1.200,00


8994 – A Clientes do trabalho  



CR$ 20.000,00


8994 – Publicidade e propaganda



CR$ 6.000,00___





Total




CR$ 232.000,00


Art 2°) Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.


Monte Santo de Minas, 26 de novembro de 1.956.

a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva – secretário interino.


